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TERMO DE REFER&NCIA

1- DESCRIQAO DO OBJETO

RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

2- CRITERIOS DE JULGAMENTO

3- SOLICITA^AO DE PROSPECTO OU AMOSTRAS

Nao se aplica.

4- DOCUMENTAQAO TECNICA

DOCUMENTOS TECNICOS DA EMPRESA PARA HABILITACAO:

Nao se aplica.

DOCUMENTOS TECNICOS PARA ACEITACAO DA PROPOSTA:

Nao se aplica.

5- PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA

6- LOCAL E FORMA DE ENTREGA

Os serviQos deverao ser prestados no prazo maximo de 1 (um) dia, de acordo com o cronograma 
de atividades da Secretaria Municipal de Saude.

Revisao padrao de pe^as e services 20.000 KM do veiculo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, 
placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saude, exigida pela fabricante 
para garantia dos mesmos.

A confecQao do presente Termo de Referencia e de responsabilidade do servidor EVANDRO 
MARCOS DE SANTI, da Secretaria Municipal de Saude, cujo contatos para esclarecimentos seguem:

Os services deverao ser prestados de acordo com as solicita^oes, pelo periodo de 12 (doze) meses, 
que sera sua vigencia.

Os services serao recebidos provisoriamente pelo responsavel pelo acompanhamento e fiscalizaqao 
do contrato, para efeito de posterior veriiica^ao de sua conformidade com as especificacdes constantes 
no Termo de Referencia.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

E-mail: adm.saudefapmsas.pr.gov.br 
Telefone: 46 3563 8000

Solicitamos o criterio de julgamento POR LOTE, haja visto que os servi^os necessitam ser 
prestados por uma unica empresa.

Os services desta solicita^ao deverao ser entregues sem onus de presta^ao de acordo com as 
solicitaqdes da Secretaria Municipal de Saude, na sede da empresa prestadora.

Os serviqos poderao ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificates constantes neste termo de referencia, devendo ser adequados no prazo maximo de 1 
(um) dia, a contar da notifica^ao da contratada, sem prejuizo da aplica^ao das penalidades.
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7- fiscalizacAo do contrato e acompanhamento

8- ESCLARECIMENTOS TECNICOS

9- OBSERVACOES E OBRIGACOES DA CONTRATADA

Os services deverao estar em conformidade com as normas e condigoes vigentes.

lO-DOTAQAO ORQAMENTARIA E VALOR ESTIMADO

11-DESCRI^AO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

O recebimento dos services, flscalizagao e acompanhamento da execugao do contrato sera 
efetuado pelo servidor abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as especificagdes 
tecnicas dispostas no mesmo.

A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda 
que resultem de condigdes tecnicas, vicios redibitdrios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e na ocorrencia desta, nao implica na responsabilidade da administragao e de sens 
agentes e prepostos.

A cobertura das despesas necessarias aos servigos correra a conta dos recursos especificos 
consignados a Secretaria Municipal de Saude, constantes no Orgamento Geral do Municipio e ainda 
possivel a utilizagao de recursos de receita livre, que estarao detalhados no Parecer Contabil do 
processo licitatdrio.

Os esclarecimentos referentes aos documentos solicitados, dos servigos e demais especificagdes 
serao efetuadas pelo servidor abaixo indicado:

As especificagdes tecnicas dos servigos constantes neste termo de referencia sao apenas requisites 
minimos de qualidade indispensaveis para o fornecimento do produto contratado, nao apresentando 
qualquer mengao a marcas e mao de obra especiflca.

A contratada devera manter durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as 
obrigagdes por ela assumidas, todas as condigdes de habilitagao e qualificagao exigidas na 
licitagao.

Fiscal: JOAO MARIA DE SOUZA BOENO 
Telefone: 46 3563 8000

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431—centro—CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

Esclarecimentos: CAMILA REGINA RODRIGUES
E-mail: adm.saude(?/;pmsas.pr.gov.br
Telefone: 46 3563 8000

O valor estimado (global) da presente contratagao e de R$ 1.207,03 (Mil duzentos e sete reais e 
tres Centavos).

Os valores estimados supracitados nao implicam em previsao de credito em favor da contratada, 
que somente fara jus aos valores apds a prestagao dos servigos.

A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes 
ao objeto da presente licitagao, bem como demais custos, encargos inerentes e necessarios para 
a completa execugao das obrigagdes assumidas.

O valor estimado da contratagao e os respectivos valores maximos foram apurados de acordo com 
a comparagao de valores praticados na media nacional em regime celetista, media a nivel estadual, e 
planilha de custos com base na convengao coletiva de trabalho da categoria realizadas pela Secretana 
Municipal de Saude.

14-11-31
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Quantidade UnidadeItem

R$ 1.207,03 R$ 1.207,03SERV11

R$ 1.207,03TOTAL

12-ANEXOS

13-gestAo e autorizacAo

JOAO MARIA DE SOUZA BOENO

Em anexo estao os documentos necessarios para subsidiarem o processo licitatdrio para 
contratagao dos referidos servi^os.

Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsavel pelos contratos oriundos deste presente 
Termo de Referencia.

SERVIQO DE REVISAO DE 20.000KM ONIX PLUS 
1.0 TAT LTZ placa SER7C68
CARTAO DE HIGIENIZAC
VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE
FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON
FILTRO DE OLEO PARA
FILTRO AR MOTOR ONIX TURB02020
LIMPA AR CONDICIONADO
LIMPA BICOS FLEX
OPTIKLEEN LIMPA PARA-BRISA
OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN

Or^amentos e Pesquisas de Mercado;
Documenta^ao da empresa.

Pre^o maximo 
total

Pre^o 
Unitario

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 —centro— CEP 85.71 -000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

LOTE 001________________
Produto/SenriQO Codigo 

produto/ 
serviqo
23861

CAMILA REGINA
RODRIGUES:052 rodriguesiosjibs/ws

Dados: 2024.01.05 16:1621 
11357965

CAMILA REGINA RODRIGUES 
secretAria DE SAUDE

Este Termo de Referencia e exclusive da Secretaria Municipal de Saude. Saliento que sao de nossa 
total RESPONSABILIDADE, todas as informaqdes fomecidas, tais como descritivo tecnico e 
justificativa da real necessidade da contrata^ao dos itens mencionados, bem como a realiza^ao e 
conferencia dos orqamentos. No qual as mesmas serao dispostas ao Departamento de Licitaqdes 
para realizaq:ao de processo licitatdrio.

EVANDRO Assinado de forma digital
MARCOS DE por EVANDRO MARCOS

DE SANTIO2897582979 
SANTI:028975829 Dados: 2024.01.11 
79 08:21:04-03'00"

EVANDRO MARCOS DE SANTI 
Responsavel pelo Termo de Referencia
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Empresa: SUDOAUTO CNPJ: 77-812-188/0001-05 Insc.Estad.: 3210076513 / Insc.Mun.: 10600
85601020CEP:FRANCISCO BELTRAO - Parana - PRCENTROBairro:RUA V. ROMEU LAURO WERLANG, 907

Fone: 4635204100 Fax:

NºOrçamento Interno16/11/2023 Impressão: 14:4414:21Emissao : 16/11/2023

26/11/2023Validade:

16/11/2023Entrada: 14:2150009Prisma:01 - CLIENTESTipo: as
Previsão Entrega:16/11/2023 as 18:00

Responsável: ODANILO LUZA

Cliente CadastroFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CGC: 09.263.736/0001-27

RG:           

CENTRO
RUA SANTOS DUMONT,676

85710000
Fone: 46-35638000Bairro:

CEP:SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - Parana - PR Celular:        

Liberada:

Email: maira@pmsas.pr.gov.br 35638000

Lavar Veículo

Nº Contr./Pacote TMAC: Data Ini. Contr.:

N. Pré O.S.: 8819
Garantia Fábrica Garantia Estendida

Tipo Fáb.: V1

Veículo Produto/Modelo: GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ
Nr.Fab
Cor Externa: Linha:

Placa:
Ano/Modelo:KM:

Hr:
Combustivel:

23/24
SER7C68 

19629
09BGEN69H0RG132657

Branca 5N69HR

Concessionária Vendedora ZACARIAS VEICULOS CASCAVEL Data Venda: 31/07/2023
CENTRO

85816290
AV. BRASIL CASCAVEL - Parana - PRBairro:

CEP:

Motor:

Motorista: Documento:

Blindado

Nr. Série Veíc.: Dt. Fab. Bateria: Nº Bateria:

Reclamações Originais feita pelo Cliente

01 SEGUNDA REVISÃO 

Serviço Descrição do Serviço Valor FinalItServiço Descrição do Serviço Valor FinalIt

LDB LIMPEZA DE BICOS INJETORES 49,0001

M0051 SEGUNDA REVISAO 340,0001

OXI-GM OXI-SANITIZACAO GM 60,0001

Orçamento Item Descrição do Item Qtde Estoque/Res. Preço Unitário Valor FinalLDUN

KPA00246 B 1 162 0 85,340000 85,34CARTAO DE HIGIENIZAC UN

12616850 B 1 130 0 21,770000 21,77VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE UN

13508023 B 1 21 0 75,680000 75,68FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON UN

25206377 B 1 138 0 92,610000 92,61FILTRO DE OLEO PARA UN

26241944 L 1 39 0 120,270000 120,27FILTRO AR MOTOR ONIX TURB02020 UN

8.140600 / 1 33 0 76,900000 76,90*LIMPA AR CONDICIONADO UN

8.142070 / 1 49 0 50,000000 50,00*LIMPA BICOS FLEX UN

88906763 / 1 324 0 15,860000 15,86OPTIKLEEN LIMPA PARA-BRISA UN

98553886 O 4 1287 0 74,900000 299,60OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN UN

1.287,03

Itens:
Descontos:
Total:Total:

Descontos:
Serviços: 449,00

0,00
449,00

838,03
0,00

838,03

Fechamento Serviços+Itens: 1287,03

Descontos: 0,00
Total:

(+)Impostos: 0,00

Diagnóstico: SEGUNDA REVISÃO

"Não nos responsabilizamos por objetos deixados no interior do veículo, dinheiro, jóias, relógios e
pertences em geral, devendo ser retirados na recepção na hora da inspeção".
Declaro ter recebido o veículo acima descrito em perfeitas condições, devidamente reparado, e no
estado original de entrega, com todos seus pertences e equipamentos.

Autorizo a execução dos serviços acima mencionados
"o cliente NÃO quer levar as peças usadas" 

Assinatura do Cliente ou pessoa por ele autorizada

____/_______/_______
Data Entrada do Veículo Telefone Nome Completo Legível

____/_______/_______
Data Retirada do Veículo Telefone Nome Completo Legível

Atendendo solicitação de vossa senhoria, temos a satisfação de fornecer a relação de peças e serviços necessárias para o veiculo acima
especificado. Estimativa de orçamento sujeito a alteração apos desmontagem.
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Empresa: SUDOAUTO CNPJ: 77-812-188/0001-05 Insc.Estad.: 3210076513 / Insc.Mun.: 10600
85601020CEP:FRANCISCO BELTRAO - Parana - PRCENTROBairro:RUA V. ROMEU LAURO WERLANG, 907

Fone: 4635204100 Fax:

NºOrçamento Interno16/11/2023 Impressão: 14:4414:21Emissao : 16/11/2023

Assinatura - Consultor de Serviços Assinatura - Chefe de Oficina

Atendendo solicitação de vossa senhoria, temos a satisfação de fornecer a relação de peças e serviços necessárias para o veiculo acima
especificado. Estimativa de orçamento sujeito a alteração apos desmontagem.
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 643/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

643
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

17/11/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

550224-1 CAMILA REGINA RODRIGUES

Número

869/2023
Local

GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE81
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

CONFORME SERVIÇOS EXECUTADOS

SECRETARIA DE SAUDE08

Tipo

Entrega
Local

SEDE DA EMPRESA 
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa 
SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para 
garantia dos mesmos.

Justificativa:

Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa
SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para
garantia dos mesmos.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023861 SERVIÇO DE REVISÃO DE 20.000KM ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa SER7C68 SERV 1,00 1.287,03 1.287,03

ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa SER7C68
CARTAO DE HIGIENIZAC
VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE
FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON
FILTRO DE OLEO PARA
FILTRO AR MOTOR ONIX TURB02020
LIMPA AR CONDICIONADO
LIMPA BICOS FLEX
OPTIKLEEN LIMPA PARA-BRISA
OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN

TOTAL 1.287,03

TOTAL GERAL 1.287,03

Emitido por: ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI, na versão: 5533 f 17/11/2023 11:30:27
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 

TAT LTZ, placa 

SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante 

para garantia dos mesmos. 

 

1 RETROSPECTO  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93. 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Revisão 

padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT 

LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

exigida pela fabricante para garantia dos mesmos., ao custo máximo de R$ 1.287,03 

(Um Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Três Centavos); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2780 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2880 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 17/11/2023. 

 

 

 
ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

 

ASSUNTO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 

TAT LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida 
pela fabricante para garantia dos mesmos.  

 

 

1 RETROSPECTO 

  
 Trata-se de solicitação do GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE, em que pretende a 

contratação direta, via inexigibilidade, da empresa SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA, 

inscrita sob CNPJ 77.812.188/0001-05 para Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do 

veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para garantia dos mesmos., ao custo máximo 

de R$ 1.287,03 (Um Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Três Centavos). 
 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamento, Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada, Carta de exclusividade e parecer contábil. 

 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso 

XXI. 
  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993 como inexigibilidade. 

 

 Na inexigibilidade, artigo 25, a licitação seria inteiramente descabida em face da 
inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido é singular, não existindo outro similar, 

ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em suma, 

um único particular está em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a 

própria impossibilidade de competição. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de inexigibilidade, o administrador público não está 
inteiramente livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e 

constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de 

inexigibilidade. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 

Modalidade: o Contrato Social e a Carta de Exclusividade anexos ao Termo de Referência 

demonstram que a contratação direta com a empresa SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA 

e, de acordo com o entendimento do Acórdão 7700/2015 do TCU, a inexigibilidade evidencia a 

modalidade adequada para a contratação pretendida, nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei nº 
8.666/93; 

 

Justificativa de escolha: o Termo de Referência indica que a escolha da referida empresa é a que 

melhor atende o interesse público e apresenta valores compatíveis para estimado do município para 

a contratação. 

 
Justificativa de preço: o Termo de Referência veio acompanhado de orçamento apresentado pela 

empresa, totalizando o valor de R$ 1.287,03 demonstrando que o preço proposto é condizente com 

os valores praticados no mercado;  

 

Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que os 
gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. 

O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da 

Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da 

arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais 

receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses 
destinados à saúde e à educação. 

 

  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, 
via inexigibilidade, da empresa SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA para Revisão padrão 

de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C68, 

ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para garantia 

dos mesmos., ao custo máximo de R$ 1.287,03 (Um Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Três 

Centavos). 
 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 

 

No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; 

Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias; e, 
 

Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 17/11/2023. 

 

 

 
 

CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

contrata^ao direta,

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. I

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 17 3.

ORTINA

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqoes legais e,

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Revisao padrao de peqas e 
services 20.000 KM do veiculo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa

SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saude, exigida pela 
fabricante para

garantia dos mesmos., via Processo inexigibilidade, ao custo maximo de R$ 1.287,03 (Um 
Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Tres Centavos), emitido pela Procuradora Juridica 
deste Municipio.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e fmanceira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, a necessidade da Revisao padrao de peqas e serviqos 20.000 KM do veiculo 
GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa
SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saude, exigida pela fabricante 
para
garantia dos mesmos..

RICARDO ANTONI 
Prefeito Municipal

i.

ii.
Autorizar a realiza^ao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licita^ao ou 
conforme for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
77.812.188/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/10/1968

 
NOME EMPRESARIAL
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUDOAUTO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG

NÚMERO
907

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.601-020

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUDOAUTO@WLN.COM.BR

TELEFONE
(46) 3520-4100/ (46) 3520-4400

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/08/2023 às 13:52:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA
CNPJ: 77.812.188/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:15 do dia 07/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/12/2023.
Código de controle da certidão: 7636.75EF.0191.0BB3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°19588/2023

 

 SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDARAZÃO SOCIAL:
 77.812.188/0001-05CNPJ:

 10600INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 32100765-13INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 ALVARÁ:
 R VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG, 689 - CENTRO CEP: 85601020 Francisco Beltrão - PRENDEREÇO:
 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, Serviços de manutenção e reparaçãoATIVIDADE:

mecânica de veículos automotores

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  0 7 / 0 6 / 2 0 2 3D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  0 4 / 1 2 / 2 0 2 3D A T A  D E  V A L I D A D E :

  V E R I F I C A Ç Ã OF I N A L I D A D E :
 9ZTMHBUFFHTJ2X28S59UCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   0 7 / 0 6 / 2 0 2 3  -   0 9 : 4 4 : 0 1

Qualquer rasura invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 77.812.188/0001-05
Certidão nº: 25540884/2023
Expedição: 07/06/2023, às 10:04:31
Validade: 04/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.812.188/0001-05, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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09/11/2023, 11:59 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.812.188/0001-05
Razão

Social: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA

Endereço: RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG 689 / CENTRO / FRANCISCO
BELTRAO / PR / 85601-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2023 a 25/11/2023

Certificação Número: 2023102705432179512165

Informação obtida em 09/11/2023 11:59:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2019 08:06 SOB Nº 20195694929.
PROTOCOLO: 195694929 DE 13/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904296672. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 16/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2019 08:06 SOB Nº 20195694929.
PROTOCOLO: 195694929 DE 13/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904296672. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 16/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2019 08:06 SOB Nº 20195694929.
PROTOCOLO: 195694929 DE 13/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904296672. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 16/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2019 08:06 SOB Nº 20195694929.
PROTOCOLO: 195694929 DE 13/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904296672. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 16/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2019 08:06 SOB Nº 20195694929.
PROTOCOLO: 195694929 DE 13/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904296672. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 16/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2019 08:06 SOB Nº 20195694929.
PROTOCOLO: 195694929 DE 13/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904296672. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 16/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2019 08:06 SOB Nº 20195694929.
PROTOCOLO: 195694929 DE 13/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904296672. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 16/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2019 08:06 SOB Nº 20195694929.
PROTOCOLO: 195694929 DE 13/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904296672. NIRE: 41201667111.
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 16/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 47/2023 
 

 
O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30890/2023, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 47/2023 

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, 

placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para 

garantia dos mesmos. 

CONTRATADO: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SUDOAUTO 
SUDOESTE 

AUTOMOVEIS 
LTDA 

1 1 SERVIÇO DE REVISÃO DE 20.000KM ONIX PLUS 1.0 TAT 
LTZ placa SER7C68 ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa 

SER7C68CARTAO DE HIGIENIZACVEDADOR BUJAO ONIX 
CRUZEFILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE 
OLEO PARAFILTRO AR MOTOR ONIX TURB02020LIMPA AR 
CONDICIONADO LIMPA BICOS FLEXOPTIKLEEN LIMPA 

PARA-BRISAOLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN  

 1,00 1.287,03 

VALOR TOTAL R$ 1.287,03 (Um Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Três Centavos) 

DATA: 17/11/2023 

 

 

 
ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI  

Presidente da Comissão Licitações 
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I

Marca

Homologo a presente licitaQao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/20231

Item
1

RICARDO ANTOJXIO ORTINA 
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 047/2023

SUDOAUTO
SUDOESTE 
AUTOMOVEIS 
LTDA

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Hcitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Quantidade 
1,00

Prego 
1.287,03

OBJETO: Revisao padrao de pe^as e services 20.000 KM do veiculo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, 
placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saude, exigida pela fabricante 
para garantia dos mesmos.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
publico o resultado da licitacao em epigrafe apresentando o vencedor pelo criterio menor prego por item: 
Vencedores_________
Fomecedor |Lote 

1
Produto/Servigo____________________________________
SERVIQO DE REVISAO DE 20.000KM ONIX PLUS 1.0 TAT 
LTZ placa SER7C68 ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa 
SER7C68CARTAO DE HIGIENIZACVEDADOR BUJAO 
ONIX CRUZEFILTRO AR COND.
EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE OLEO PARAFILTRO AR 
MOTOR ONIX TURB02020LIMPA AR 
CONDICIONADOLIMPA BICOS FLEXOPTIKLEEN LIMPA 
PARA-BRISAOLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN

14-11-51

1 wn
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Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 17/11/2023. 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 

Pregoeira 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:98CE07BA 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 047/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 047/2023 

  

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para garantia dos mesmos. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 

o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:4159F288 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 - Processo nº 768/2023 

composto químico exclusivo retardador de cura, garantida em qualquer temperatura ou 

situação climatológica. 

Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SUDOAUTO SUDOESTE 

AUTOMOVEIS LTDA 
1 1 

SERVIÇO DE REVISÃO DE 20.000KM ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa SER7C68 ONIX PLUS 

1.0 TAT LTZ placa SER7C68CARTAO DE HIGIENIZACVEDADOR BUJAO ONIX 

CRUZEFILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE OLEO PARAFILTRO AR 

MOTOR ONIX TURB02020LIMPA AR CONDICIONADOLIMPA BICOS FLEXOPTIKLEEN 

LIMPA PARA-BRISAOLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

  1,00 1.287,03 
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21 de Novembro de 20232A

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 180/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PINHAL DE 
SÃO BENTO E EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO, Estado do Paraná, com sede à Avenida São 

Roque, 178, inscrito no CNPJ sob nº 95.590.832/0001-11, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.623.018-1 – SSP/PR e do CPF/MF nº 832.042.379-15, e;

CONTRATADA: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, empresa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Av. Anita Garibaldi,, 861  - CEP: 84015050 - Bairro: Centro, Ponta 
Grossa/PR, inscrita no CNPJ sob nº 80.227.796/0001-59.

CLAUSULA PRIMEIRA:
VALOR passa a ter a seguinte redação: O contrato fica aditivado no valor R$ 10.894,50 (Dez Mil Oitocentos 
e Noventa e Quatro Reais e Cinquenta Centavos), conforme descriminado no Processo de Licitação na 
Modalidade Processo inexigibilidade Nº 8/2021.
ITENS
Lote ItemCódigo do 

produto/serviço
Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida
QuantidadePreço 

unitário
Preço total

1 1 5880 Bilhete de passagem de Ampére-PR à Curitiba-PR  UN 30,00 178,92 5.367,60
1 2 5881 Bilhete de passagem de Curitiba-PR à Ampére-PR  UN 30,00 184,23 5.526,90

TOTAL 10.894,50

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original.
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 

presentes no ato, a fim de que produzam efeitos legais.
Pinhal de São Bento, em 08/11/2023.

MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

CPF: 832.042.379-15

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
CNPJ: 80.227.796/0001-59

ALEXANDRE GULIN 
CPF: 806.088.099-34

CLEITON GASPAR
CPF: 085.415.329-25

Testemunha

KLICIELI BRUCH DE OLIVEIRA
CPF: 081.968.239-08

Testemunha

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO.
CONTRATADA: ROBERTO LAVARDA – CLINICA DE ENFERMAGEM - ME.
CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: O período para 

Pinhal de São Bento - PR, em 07/11/2023. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA  - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
ERRATA

PÚBLICO N° 02/2023, no período de 10/11/2023 a 05/01/2024, para os seguintes cargos: Controlador 

www.saobernardino.sc.gov.br e www.gsassessoriaconcursos.com.br. 
São Bernardino/SC, 11 de novembro de 2023. DALVIR LUIZ LUDWIG. Prefeito Municipal.

ESTADO DO PSRANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 047/2023
OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 
TAT LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida 
pela fabricante para garantia dos mesmos.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

SUDOAUTO 
SUDOESTE 
AUTOMOVEIS 
LTDA

1 1 SERVIÇO DE REVISÃO DE 20.000KM ONIX PLUS 1.0 
TAT LTZ placa SER7C68 ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa 
SER7C68CARTAO DE HIGIENIZACVEDADOR BUJAO 
ONIX CRUZEFILTRO AR COND. 
EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE OLEO PARAFILTRO 
AR MOTOR ONIX TURB02020LIMPA AR 
CONDICIONADOLIMPA BICOS FLEXOPTIKLEEN 
LIMPA PARA-BRISAOLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

1,00 1.287,03

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PSRANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 047/2023
OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 
TAT LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida TAT LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida 
pela fabricante para garantia dos mesmos.pela fabricante para garantia dos mesmos.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

SUDOAUTO 1 1 SERVIÇO DE REVISÃO DE 20.000KM ONIX PLUS 1.0 1,00 1.287,03
SUDOESTE 

SERVIÇO DE REVISÃO DE 20.000KM ONIX PLUS 1.0 
TAT LTZ placa SER7C68 ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa 

AUTOMOVEIS 
TAT LTZ placa SER7C68 ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa 
SER7C68CARTAO DE HIGIENIZACVEDADOR BUJAO 

LTDA ONIX CRUZEFILTRO AR COND. ONIX CRUZEFILTRO AR COND. ONIX CRUZEFILTRO AR COND. ONIX CRUZEFILTRO AR COND. 
EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE OLEO PARAFILTRO EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE OLEO PARAFILTRO 
AR MOTOR ONIX TURB02020LIMPA AR 
EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE OLEO PARAFILTRO 
AR MOTOR ONIX TURB02020LIMPA AR 
EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE OLEO PARAFILTRO 
AR MOTOR ONIX TURB02020LIMPA AR 
EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE OLEO PARAFILTRO 
AR MOTOR ONIX TURB02020LIMPA AR 
EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE OLEO PARAFILTRO 
AR MOTOR ONIX TURB02020LIMPA AR 
CONDICIONADOLIMPA BICOCONDICIONADOLIMPA BICOS FLEXOPTIKLEEN S FLEXOPTIKLEEN 
LIMPA PARA-BRISAOLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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14-1101

CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIQOS

Descricao do produto/servi^o Preco totalItem

SERV 1,00 1.287,03 1,287,031

1.287,03TOTAL

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das

PARAGRAFO UNICO - Os services deverao ser executados em estrita obedicncia ao presente Contrato, 
assim como ao Edital do Processo de Inexigibilidade N" 047/2023.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato sera de responsabilidade exclusive da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessarios para a completa execucao das suas obrigacdes assumidas pelo presente contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O preco estabelecido no presente contrato nao preve atualizacao de valores 
ate o prazo previsto para executjao.

Marca do 
produlo

Unidade de 
medida

Quantidade Pre?o 
unitario

LOTE: 
001 - 
Lote 001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licHacao l aiinisas,pr gov l>i -Telefone: (46) 35638000

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos sens aspectos formais e legais.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Revisao padrao de pecas e services 20.000 KM do veiculo GM ON1X / ONIX 
PLUS 1.0 TAT LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saude, exigida 
jela fabricante para garantia dos mesmos, de acordo com as especificacdes abaixo:__________________
1TENS
Lote

ONIX
AR

BICOS 
PARA- 

DEXOS1

Contrato de fornecimento de prestacao de services n° 507/2023, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS 
LTD A.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 77.812.188/0001-05, 
estabelecida na RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG, 907 - CEP: 85601020 - BAIRRO: CENTRO, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteracdes subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da licitacao realizada atraves do 
Processo de inexigibilidade n° 047/2023, mediante as seguintes clausulas e condicoes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O preco ajustado para a prestacao dos services ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 
CONTRATADO concorda em receber e de R$ 1.287,03(Um Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Tres 
Centavos).

C6digo do 
p rod u to/sen' 
■go_________
23861

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado no prazo de CONFORME SERVIQOS EXECUTADOS contados 
da data da entrega das mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, 
mediante a apresentacao da nota fiscal respectiva.

SERVIQO DE REVISAO DE 20.000KM 
ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ placa 
SER7C68 ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ 
placa SER7C68CARTAO DE 
H1GIEN1ZACVEDADOR BUJAO ONIX 
CRUZEFILTRO AR COND. 
EQUINOX/CRU/ONFILTRO DE OLEO 
PARAFILTRO AR MOTOR 
TURB02020L1MPA 
COND1C1ONADOL1MPA 
FLEXOPTIKLEEN LIMPA 
BRISAOLEO ACD 5W30 
GEN
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303 3.3.90.30 00.00

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que esta 
vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obriga^oes contratuais.

PARAGRAFO SfiTIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certiddes comprovando a sua situa^fto regular perante a Seguridade Social - 1NSS, ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Service - FGTS e CNDT - CertidAo Negativa Debitos Trabalhistas.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificatjao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigacao ajustada.
b) Liquidacao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizatjao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licita?ao devera ser executado no prazo de 1 Dias, 
contados da data da autorizacao dos services, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizacao dos services, ao servidor e Fiscal de contrato designado pela 
administracao municipal.

CLAUSULA QUINTA - DA MULT A
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigacdes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislaqdes pertinentes a materia.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP85.71 000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Imiatao liqDinsas.pr.ftov.bi -Telefone: (46) 35638000

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentc de sua natureza, nem implicara na 
aprovac&o definitiva do recebimento dos services.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereco descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

Natureza da dcspesa Grupo da fontc 
Do Exercicio

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 
Inexigibilidade N° 047/2023 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os 
recursos orcamentarios correrao por conta do projeto/atividade:____________________________
DOTAgOES__
Conta da despesa 
2780

Funcional prograinAtica_______ Fonte de recurso
08.001.10.301.1001.2040

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, o 
pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

CLAUSULA SfeTIMA - DAS DISPOSICQES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiedes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigacdes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigacdes decorrentes da execucao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.
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023.

Testemunhas:

8A. 2

kQRTEGA 
.719-00

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil. 1431 -centro-CEP85.7 1-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: ii£Liacaolj/:pmsas.pr.gov.bi -Telefone: (46) 35638000

ma1 
NA/MAI 
4/499-19

CESAFf A&Gtig
CPF N7661.6

SUDOAUTO sOdOESTE AUTOMOVEIS LTDA

CNPJ N°: 77.812.188/00)1-05
JOSETI ANTONIO MEIMBERG

CPF N°: 127.754.369^00

9

CPF NO:W^

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condiQdes estabelecidas no edital n" 047/2023 Processo de Inexigibilidade e na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcri^ao.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificacdes que venham a ser necessaries durante a sua vigencia, decorrentes das obriga<;des 
assumidas pelo CONTRA PAN PE e CON PRAT ADA, tais como a prorroga^ao de prazos e nonnas gerais.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZAqAO DO CONTRATO
A fiscalizatjao do contrato sera efetuada por JOAO MARIA DE SOUZA BOENO, responsavel pela pasta 
solicitante dos services.

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de dados) 
de igual teor e forma, na present das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Santo Antonio do Sudoeste, estado do Parana, nao obstante qualquer mudanca de domicilio da 
CONTRATADA, que em razao disso e obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificaQdes, cita?ao inicial e outras em direito permitidas ncste referido foro.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

Santo Antonio do Sudoeste, 17 de novembro/ie 
ft
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº   507/2023 

Processo inexigibilidade nº  047/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA 

CNPJ Nº 77.812.188/0001-05 

Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG 

CPF nº 127.754.369-00 

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 

1.0 TAT LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, exigida pela fabricante para garantia dos mesmos. 
VALOR TOTAL:  R$ 1.287,03 (Um Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Três Centavos) 

VIGÊNCIA: 16/11/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:A8C789CE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 6 SUPRESSÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 CONCORRÊNCIA Nº 2/2022 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 6 SUPRESSÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 

Concorrência nº 2/2022 

OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em 

CBUQ, 11.138,82 m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, 

meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito 
e ensaios tecnológicos. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA; 

VALOR SUPRESSÃO: R$ 4.738,44 

DATA DA ASSINATURA: 17/11/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal 

e pela contratada: CLAIR BERNARDETTI TESSER - Representante 
Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:46E14A3C 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 507/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 047/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 507/2023 

Processo inexigibilidade nº 047/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA 

CNPJ Nº 77.812.188/0001-05 

Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG 

CPF nº 127.754.369-00 

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo 

GM ONIX / ONIX PLUS 

1.0 TAT LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na 
Secretaria Municipal de 

Saúde, exigida pela fabricante para garantia dos mesmos. 

VALOR TOTAL: R$ 1.287,03 (Um Mil, Duzentos e Oitenta e Sete 
Reais e Três Centavos) 

VIGÊNCIA: 16/11/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA -  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:8FFEA531 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 508/2023 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 063/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 508/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 063/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ROLP RENTAL EIRELI 

CNPJ Nº 10.858.746/0001-94 

Representante: ROMULO DOMINGUES CARVALHO 

CPF nº 005.019.459-38 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

massa asfáltica usinada à quente (CBUQ) para aplicação a frio com 

Laudo de laboratório, contendo CAP 50/70, Teor de Betume entre 5,4 

e 5,6%, visando atender as necessidades do Munícipio de Santo 

Antonio do Sudoeste-Pr.. 

VALOR TOTAL: R$ 45.800,00 (Quarenta e Cinco Mil e Oitocentos 

Reais) 

VIGÊNCIA: 16/11/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:996F9C48 
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21 de Novembro de 2023 1A

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 381/2022

Pregão nº 74/2022

ofertadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social aos usuários dos grupos do Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e Proteção e atendimento Integral a Família (PAIF), e 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA;  VIGÊNCIA: 07/02/2024
VALOR RENOVADO: R$ 6.280,04  - DATA DA ASSINATURA: 08/11/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: DARCI DA COSTA 

- Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 6 SUPRESSÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022
Concorrência nº 2/2022
OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 11.138,82 m2, incluindo 

e ensaios tecnológicos.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA; 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 4.738,44 - DATA DA ASSINATURA: 17/11/2023  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: CLAIR 

BERNARDETTI TESSER - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   507/2023 - Processo inexigibilidade nº  047/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA - CNPJ Nº 77.812.188/0001-05
Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG - CPF nº 127.754.369-00
OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, 

placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para 
garantia dos mesmos.

VIGÊNCIA: 16/11/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 508/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 063/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ROLP RENTAL EIRELI - CNPJ Nº 10.858.746/0001-94
Representante: ROMULO DOMINGUES CARVALHO - CPF nº 005.019.459-38

(CBUQ) para aplicação a frio com Laudo de laboratório, contendo CAP 50/70, Teor de Betume entre 5,4 e 
5,6%, visando atender as necessidades do Munícipio de Santo Antonio do Sudoeste-Pr..

VALOR TOTAL:  R$ 45.800,00 (Quarenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais)
VIGÊNCIA: 16/11/2024 - Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

                             CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                 MUNICIPIO DE SALGADO FILHO- PR.

                            Endereço: Rua Rui Barbosa, nº 52 – Centro             

RESOLUÇÃO Nº 09/2023

RESOLVE:

Art. 1º: 

Art. 2º: 

Art. 3°: 

SILVANA TEREZA WELTER

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   507/2023 - Processo inexigibilidade nº  047/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº   507/2023 - Processo inexigibilidade nº  047/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
EXTRATO DO CONTRATO Nº   507/2023 - Processo inexigibilidade nº  047/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº   507/2023 - Processo inexigibilidade nº  047/2023

CONTRATADA:  SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA - CNPJ Nº 77.812.188/0001-05
Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG - CPF nº 127.754.369-00Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG - CPF nº 127.754.369-00
OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, 

placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante para 
garantia dos mesmos.garantia dos mesmos.

VIGÊNCIA: 16/11/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 17/11/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 47

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 870

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Revisão padrão de peças e serviços 20.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 
1.0 TAT LTZ, placa SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, exigida pela fabricante para
garantia dos mesmos.

Dotação Orçamentária* 0800110301100120400000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

1.287,03

Data Publicação Termo ratificação 17/11/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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